
PORQUE A EMBRIAGUEZ HABITUAL É MOTIVO 
PARA A RESOLUÇÃO CONTRATUAL

F R A N C I S C O  A L B E R T O  D A  M O T T A  P E I X O T O  G IO RD AN I< ’>

Por alguns juristas, v e m  sendo sustentada c o m  galhardia a tese de que a e m 
briaguez habitual não pode dar ensejo à resolução contratual.

E  assim entendem, resumidamente, c o m  base nos argumentos de que a e m 
briaguez habitual é tida c o m o  doença, pelos respeitantes Organismos Internacionais 
de Saúde, razão pela qual o obreiro nessas condições havia de ser afastado e sub
metido a tratamento médico, e não simplesmente despedido, não se justificando es
sa conduta pela circunstância de não estar revogado o  disposto na alinea t, d o  ar
tigo 482, da CLT, a qual já conta c o m  vários lustros de existência.

Trata-se, s e m  dúvida alguma, de tese altamente sedutora e demonstra, de m a 
neira irretorquível, que, n u m  m om en to  e m  que muitos acreditam que o gênero hu
mano, ao invés de evoluir, c o m  u m a  maior entrega e preocupação do h o m e m  pa
ra c o m  o seu semelhante, está regredindo a olhos vistos, c o m  cada qual pensan
do e m  si e esquecendo-se e/ou ignorando os outros, existem pessoas que, ao re
verso, têm suas atenções voltadas para os seus semelhantes, preocupando-se, sé
ria e profundamente, c o m  os problemas e dores que os afligem, e tentam resolvê- 
los ou minimizá-los, usando, para tão nobre mister, os recursos que seus vastíssi
m o s  conhecimentos lhes propiciam.

Entretanto, permlssa m a x i m a  venia, estamos e m  que os motivos retro m e n 
cionados, conquanto de irrecusável valor, não se prestam a obstar a que determi
nado dador de serviço, e m  se verificando a hipótese de que ora se cogita, deixe de 
valer-se das disposições contidas na alinea f, do art. 482, da CLT, e promova a re
solução contratual do pacto que era mantido c o m  empregado que estivesse e m  es
tado de embriaguez habitual, fora do serviço, pois que da embriaguez e m  serviço 
ora não se cuida. E  isso, frise-se, no m omento atual e de acordo c o m  o ordenamen
to jurídico vigente.

Alinharemos, nas linhas seguintes, algumas das razões pelas quais assim en
tendemos a questão, e rogamos aos que se dignarem lê-las, não tenham q u e m  as 
escreve c o m o  u m a  pessoa insensível, o que. assegura-se, não é o caso, m a s  sim 
alguém que acredita firmemente que o bem-estar e o progresso d o  gênero h u m a 
no passam, necessariamente, pela observância das normas legais existentes.

C) Francisco Alberto da Motta Peixoto Glordanl é Juiz do Trabalho da 15* Região.
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A  primeira é  a  de que, conquanto a iei deva ser interpretada de molde a ob
servar e  acompanhar a evolução social, isso não significa que suas prescrições pos
s a m  ser desvirtuadas ou meramente ignoradas; e m  outras palavras, se e enquan
to houver u m  dispositivo legal que determine que a embriaguez habitual é motivo 
para q ue  tenha iugar a resolução contratual, a outra conclusão não se poderá va- 
lidamente chegar, interpretando-se a norma e m  questão, m e s m o  que se a tenha co
m o  não justa, sob pena de autorizar-se a livre pesquisa contra legem, que é a que 
tem o “intérprete autorizado a desconhecer a própria lei, quando ela se revele e m  
contradição c o m  as exigências e interesses reais d a  vida"

E  isso, a par da subjetividade do que, efetivamente, esteja e m  contradição c o m  
as exigências e interesses reais da vida —  e quais seriam aquelas e estes —  , po
deria dar ensanchas a que surgissem outros juízes Magnaud, o  que, força é con
vir, e m  nada contribuiria para a segurança do direito, a qual não deve ser poster
gada, e m  prol d a  própria coletividade, m e s m o  porque o  juiz não pode ser coloca
do acima da lei, mas, antes, deve-lhe obediência; nesse passo, oportuno o recor
dar-se alguns dos valiosos ensinamentos do grande Carlos Maximiliano:

" E m  geral, a função do juiz, quanto aos textos, é dilatar, completar e 
compreender; porém não alterar, corrigir, substituir. Pode melhorar o dispo
sitivo, graças à interpretação larga e hábil; porém não —  negar a lei, decidir 
o  contrário do que a m e s m a  estabelece ®).
Outrossim, o fato de contar já c o m  várias décadas a CLT, não é razão sufi

ciente para não observar-se integralmente o estatuído e m  seu art. 482, alínea f, de 
vez que; “A s  leis que não estiverem sujeitas a prazos especiais de vigência perma
n e c e m  tendencialmente para sempre. A  antiguidade da lei nunca é argumento con
tra sua aplicação. Assim, se for invocada u m a  lei de 1700, não releva objetar que 
é de 1700; terá de se demonstrar u m  facto impeditivo de sua vigência para a afas
tar.” <3>.

S o b  outro enfoque, é de considerar-se que, o fato de ser tida c o m o  doença 
a embriaguez habitual, absolutamente não pode dar azo a que não seja, c o m o  s e m 
pre anteriormente o foi, reputada c o m o  justa causa para a dissolução do pacto la
borai, sob pena de abrir-se sério precedente e de consequências imprevisíveis, na 
medida e m  que, se não todas, várias das outras condutas capituladas nas alíneas 
do art. 482, do Diploma Celetista, são conseqüências de doenças ou desvios de c o m 
portamento de alguém, como, aliás, ocorre c o m  relação à esmagadora maioria das 
reprováveis condutas humanas.

Assim, exempli gratia, o empregado que furte pequenos objetos, não só de 
seu empregador, m a s  t a m b é m  de companheiro de trabalho e de terceiros, não po
deria, quando pilhado e m  algum furto, ser despedido, bastando alegasse padecer 
de cleptomania! A  incontinência de conduta t a m b é m  não ensejaria a ruptura con
tratual por justa causa, porque a vida desregrada b e m  podia e pode ser consequên
cia de problemas psíquicos da maior relevância, que exigissem pronto tratamento 
médico.

(1) in "Curso de Direito Civil", vol. I, 6* ed., Biblioteca Jurídica Freitas Bastos, pág. 125.
(2) in "Hermenêutica e Aplicação do Direito", 11* ed.. Forense, pág. 79.
(3) in "O Direito —  Introdução e Teoria Geral", 3* ed.. Fundação Calouste Gulbenkian, Lisboa, 

José de Oliveira Ascensão, pág. 230.
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O  que dizer, então, do m a u  procedimento, quantos problemas médicos não 
poderiam originá-lo, atento â amplitude dessa figura? Já a desídia, b e m  se pode
ria pôr a culpa de comparecimento impontual, ausências, produção insatisfatória, 
no stress, verdugo dos tempos atuais, ou outros problemas psicológicos, m e s m o  
porque, e m  última instância, a embriaguez habitual é u m  problema psicológico e não 
adiantará qualquer tratamento, se o ébrio não desejar, firmemente, livrar-se desse 
mal.

Indubitavelmente, os exemplos são multfmodos, abrangendo, inclusive e e m  
larga escala, os jogos de azar, m a s  temos que suficientes os suso figurados, para 
o fim de corroborar o  entendimento de que a existência de u m a  doença não pode 
servir d e  escusa para desautorizar u m a  resolução contratual.

Gostaríamos, também, de abordar a questão pelo lado do empregador, que, 
ao contratar u m  emprego, assume u m a  grande quantidade de obrigações, m a s  tam
bém, c o m o  é palmar, tem seus direitos, e se aquelas tem que cumprir, estes têm que 
restar satisfeitos, e se a lei faculta-lhe promover a resolução contratual, relativamen
te ao empregado que se saiba habitualmente ébrio, enquanto essa norma existir, 
mister reconhecer-lhe aludido direito, conferindo-se validade e eficácia ao seu ato 
de despedir o  obreiro q ue estivesse ou esteja nessa situação.

E m  acórdão da lavra da 5* Turma do E. Tribunal Regional d o  Trabalho d a  4* 
Região, R O / R A  574/89, Rei. Juiz Flavio Portinho Sirângelo, julgado e m  30.08.90, 
que culminou no provimento parcial de recurso do recorrente-reclamado, que na 1* 
instância fora condenado a reintegrar empregado portador de AIDS, desobrigando-o 
de assim proceder, está consignado que:

"... E  triste a situação do reclamante, assim c o m o  a de outros milha
res de brasileiros desempregados, m a s  o Judiciário não pode extrapolar a  sua 
competência e proferir sentença s e m  amparo legal. S e  de u m  lado d a  rela
ção temos o empregado, de outro temos o empregador, pessoa jurídica tam
b é m  detentora de direitos e obrigações, que d e v e m  ser igualmente respeita
dos" (4).
“ Mutatis mutandis, aplicável ao assunto ora enfocado os verdadeiros ensi

namentos contidos no trecho retro reproduzido, pois da m e s m a  maneira que não é 
possfvel, e m  função do devido respeito aos seus direitos, obrigar-se u m  emprega
dor a reintegrar u m  empregado que houvera dispensado, valendo-se de seu direi
to de rescindir o respeitante contrato de trabalho, porque esse trabalhador, grave
mente doente, possuía o vírus da AIDS, t a m b é m  não é  possível impedir-se ou ne
gar validade à resolução contratual promovida por empregador, quanto a pacto la
borai anteriormente mantido c o m  empregado e m  habitual estado de embriaguez. Tal 
solução, a de reputar Inviável a despedida por justa causa, na espécie, observado 
o direito positivo pátrio, não tem base legal; seria solução preferível, de lure cons- 
tituendo, m a s  não atende ao iure constituto.

(4) In "Síntese Trabalhista”, de agosto/9t, pág. 58.
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